
INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS QUE REGULAMENTAM O CONCURSO 

PÚBLICO 

Estas Instruções Específicas, o Edital de Condições Gerais nº15 de 02 de fevereiro 

2018, o Edital nº 143 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018 e a Resolução nº 17/2017, 

CONSU de 14 DE DEZEMBRO DE 2017, disciplinarão o Concurso Público da classe 

de Professor Classe A – Adjunto A, não cabendo a qualquer candidato alegar 

desconhecê-lo.  

 

1. ÁREA DE CONHECIMENTO: Educação Física   

 

1. CURSO: Educação Física  

CAMPUS: Diamantina  

GRUPO: Magistério Superior  

CATEGORIA FUNCIONAL: Professor Ensino Superior 

CLASSE: Professor Classe A – Adjunto A  

REGIME DE TRABALHO: Dedicação Exclusiva  

 

2. DA TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA 

 

Licenciado e/ou Bacharel em Educação Física e Doutorado em qualquer área de 

conhecimento 

 

3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

1- O ensino da dança e dos ritmos brasileiros na Educação Física; 

2- Relações do ritmo musical com a expressividade do corpo; 

3-  A arte e a atividade criativa na prática da Educação Física: onde, como e por 

quê? 



4-  Parâmetros do som e suas relações com o ritmo e a dança; 

5-  A dança no contexto da Educação Física Escolar e Não Escolar: limites e 

possibilidades; 

6-  A dança como linguagem artística no contexto da Educação Física; 

7- Propostas e métodos para o Ensino da Dança no contexto da Educação Física; 

8-  História da Dança e suas aproximações contemporâneas com a Educação Física; 

9-  A gestão da educação nacional e a organização dos sistemas de ensino federal, 

estadual e municipal; 

10-  A gestão escolar e os princípios de uma educação cidadã e inclusiva para 

alcançar a equidade; 
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  DA SISTEMÁTICA DA PROVA PRÁTICA  

 Foi estabelecido pelo colegiado do curso, conforme consta no Edital de 

condições gerais para realização de concurso público para provimento de vaga de 

professor de magistério superior na UFVJM, que haverá a etapa de prova prática. 

 A prova prática visará evidenciar a capacidade operacional do candidato em 

conduzir uma aula de dança para um grupo de estudantes do curso de Educação Física 

da UFVJM. 

 O tempo disponibilizado para esta aula terá a duração entre cinqüenta e sessenta 

minutos e será o mesmo para todos os candidatos. 

 O objetivo é avaliar o desempenho do candidato frente à condução de uma aula 

de dança para estudantes de Educação Física. 

 Para a prova prática será disponibilizado o laboratório de dança do 

Departamento de Educação Física da UFVJM e equipamento de som, sendo de 

responsabilidade do(s) candidato(s) a utilização de outros materiais pedagógicos que 

visem promover o conteúdo desta aula. 

 As provas serão realizadas individualmente, por ordem de sorteio, sendo vedada 

a presença dos demais candidatos. 

 Ao final da prova, o candidato poderá ser argüido pelos membros da banca 

examinadora.  

 

 

Quadro 1 - Critérios de avaliação da prova prática 

 

CRITÉRIOS NOTA 

Domínio Técnico-Científico do Conteúdo 0,00-2,00 

Recursos de Comunicação e Metodologia de Ensino 0,00-2,00 

Criatividade e Expressividade 0,00-2,00 

Tempo de Aula 0,00-2,00 

Capacidade de estimular e facilitar o aprendizado do(a) aluno(a) 0,00-2,00 

TOTAL 0,00-10,00 

 


